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DE: PROCURADORIA-GERAL 
PARA: PRESIDÊNCIA 
 
PARECER Nº. 946/2025 
REF: RECURSO N.º 14/2025 – PROJETO DE LEI 104/2025 – PROCESSO 
DIGITAL 30.434/2025 
AUTORIA:  VEREADOR SIDNEI JARDIM 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

O Ilustre Vereador Sidnei Jardim interpõe Recurso, 

protocolizado sob o nº. 14/2025, em razão de sua irresignação em relação à 

decisão exarada pelo Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis, que acolheu o 

exposto no Parecer Jurídico 909/2025, assente às fls. 10/15, contrário à tramitação 

do Projeto de Lei nº 104/2025 (processo digital nº 30.434/2025). 

Na data de 24 de julho de 2025 o presente Recurso foi 

encaminhado para análise desta Procuradoria-Geral.  

É o relatório. 

II - DO MÉRITO 

In limine, se faz necessário verificar a tempestividade do 

Recurso, e, conforme preceitua o artigo 293, Inciso II, § 2º, do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, o prazo para interposição de Recurso será de 05 (cinco) dias 

úteis contados da decisão.  

Deveras, o Parecer Jurídico contrário à tramitação da remessa 

do Projeto de Lei foi exarado em 16 de julho de 2025, o qual fora despachado pela 

Excelentíssima Presidência desta Casa de Leis na mesma data, e assim, recebido 

pelo Autor/Recorrente em data de 17 de julho de 2025 (fl. 17), que protocolizou 

seu Recurso em data de 24 de julho de 2025. 
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Assim, considerando-se que o prazo do Recurso deve ser 

computado em dias uteis, excluindo-se o dia inicial e incluindo-se o do vencimento 

(art. 293, § 2º e art. 295, § 1º do Regimento Interno) reconhece-se a sua 

tempestividade. 

Compulsando-se as razões recursais, infere-se que foi exposta a 

seguinte argumentação: 
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Acerca das razões recursais, este Procurador Jurídico adota o 

entendimento de que, de fato, há vício de iniciativa, no art. 4º do Projeto de Lei, ao 

estabelecer autorizações as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social do 

Poder Executivo Municipal, senão vejamos: 

 

III - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria-Geral considerando a 

tempestividade da protocolização do Recurso orienta pelo recebimento, mas, no 

mérito, pelo não acolhimento, competindo ao Excelentíssimo Presidente desta 

Casa decidir, no prazo legal, observando-se as normas regimentais dispostas no 

artigo 293, Inciso II, e §§, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de 

mérito dos Nobres Edis. 
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Campo Mourão, 25 de julho de 2025. 

 
 

Sidney Kendy Matsuguma 
Procurador Jurídico 

OAB/PR 56.500 
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